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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 004/2001 

 
 

Dispõe sobre homenagem ao servidor 

Silas Corrêa. 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº AGR-

177/2000, considerando: 

I – que o servidor SILAS CORRÊA realizou relevante trabalho na Universidade de 

Taubaté ao longo de sua vida profissional; 

II – o zelo e a dedicação devotados à Universidade de Taubaté, principalmente 

ao Departamento de Engenharia Mecânica; 

III – a manifestação inequívoca dos integrantes do Departamento de Ciências 

Agrárias, aprovada pelo respectivo CONDEP, em reunião de 30/11/2000, como consta do 

processo supracitado; 

Aprovou, e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  Fica o Reitor da Universidade de Taubaté autorizado a dar o nome do 

servidor SILAS CORRÊA à ponte construída sobre o córrego do Itaim, nas dependências do 

Departamento de Ciências Agrárias - Fazenda Piloto. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Deliberação correrão 

à conta de verba própria do orçamento, suplementada se necessário. 

 
Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 22 de fevereiro de 2001. 

 
 

 
ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 

 
Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 02 de março de 2001. 

 
Rosana Maria de Moura Pereira 
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